
Compliance nos procedimentos de 
término de mandato (Art. 42 da 

LRF): o papel da atividade de 
auditoria interna 
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Gênese para motivação do trabalho da 
Auditoria Interna 

• Elaboração de Relatório de Auditoria que acompanhará a 
Prestação de Contas do Governo - Art. 6º DECRETO Nº 46.289 
DE 20 DE ABRIL DE 2018 

 

 

• Relatório de AI na PCA deve obrigatoriamente incluir: Avalição 
da observância do cumprimento do art. 42 da LRF, quando do 
término do mandato do titular dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro – Item 14 do Modelo 3 da 
Deliberação TCE-RJ Nº 278/2017 



Busca no Google recuperou em relação à 
opinião emitida pelos pares e TCEs: 

Problemas/Desafios 
• Indisponibilidade 

Financeira 
• Inobservância da 

intertemporalidade  
• Erros de Planejamento 
• Criative Accounting: 
• Cancelamento de 

RPs 
• Pedaladas 
• DEAs futuros 

 
 

Resultados 

• Responsabilização 
perante os Tribunais de 
Contas 

• Rejeição das contas 



Principais Achados em 2014  



Como atuaremos? 



As Três Linhas de Defesa 

• A instituição dos controles internos é de responsabilidade da 
administração do órgão ou entidade: secretários, diretores e 
presidentes de autarquias, fundações e outras autoridades máximas 
do órgão ou entidade com a responsabilidade primeira de instituir e 
garantir que os controles internos sejam executados. 

 
 



As Três Linhas de Defesa no contexto do 
Decreto nº 46.289/2018  

Alta Admin 

• a) Justificar a essencialidade da despesa caracterizada como “emergencial”. 

• b) Não contrair obrigação de despesa (01/05 a 31/12) vinculada a Fonte de Recurso Tesouro 
que não atenda aos incisos I, II e III do Artigo 2º e exceções do Artigo 3º. 

• c) Contratar despesas, tipificadas ou não, no período de (01/05 a 31/12), com fonte de 
recursos própria, somente condicionada à disponibilidade financeira. 

2ª Linha 

• a) Tipificar Despesas (checar condições de pré-existência, continuidade e essencialidade). 

• b) Declarar a não tipificação.  

3ª Linha 

• a) Garantir aos usuários de seus serviços (órgão/entidade, AGE e TCE-RJ) a certeza razoável 
de que os preceitos estabelecidos na LRF (Art. 42) foram cumpridos. 

• b) Reportar achados e documentos para a Alta Administração e para a AGE. 



Procedimentos 
Para alta administração e Stakeholders-chave em conjunto com a Unidade 
de Controle Interno - UCI 
• a) Elaborar Matriz de Risco e Plano de Ação (WP_RISK-Matriz de Risco), 

avaliando probabilidade e impacto de cada evento, descrevendo Resposta 
ao Risco, e apresentando um Plano de Ação. 

• b) Enviar Matriz de Risco para a AGE, conforme calendário estabelecido. 
  
Para a Unidade de Controle Interno - UCI 
• a) Elaborar a documentação (WP_TIP01-Empenhos Tipificados), planilha 

com sete colunas, a saber: número da Nota de Empenho; número do 
processo administrativo; data da Nota de Empenho; número da folha do 
despacho do Ordenador de despesas com a justificativa; narrativa da 
Justificativa contida no SIAFE-RIO; Informação acerca do cumprimento do 
Art. 2 do Decerto 46.289/2018 (√ sim; ‡ não) e Valor do Empenho. 

• b) Elaborar da documentação (WP_TIP02-Empenhos não Tipificados), 
planilha com seis colunas, a saber: número da Nota de Empenho; número 
do processo administrativo; data da Nota de Empenho; Fonte recurso; 
Descrição e Valor do Empenho. 

• c) Enviar Relatórios Mensais e Final para a AGE e documentação quando 
solicitada.  
 



Matriz de Risco 



Documentação_WP 



Relatório da AI Setorial 



Julgamento das Contas 

2018 



Desdobramentos 

• Apoio da EFAZ 

• Capacitação para AI 

• Difusão da 
metodologia do 
trabalho 

• Trabalho em parceria 
com a Setorial 

• Apresentação de boas 
práticas 

• Monitoramento 

• Transparência (Painel 
de Acompanhamento) 



MUITO OBRIGADO. 

 

 

Auditoria Geral do Estado  

Avenida Erasmo Braga, 118/13º andar 

Tel: 2333-1814   

age@fazenda.rj.gov.br 

 


